
PUBLICADO DOC 06/05/2010, PÁG 86 
 
 
 
PARECER Nº 708/2008 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0420/04  
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Eliseu Gabriel, que visa 
condicionar a concessão de alvarás de aprovação de projetos de ampliação ou 
construção comercial com área de venda superior a 1.000 m2, à apresentação de 
Estudo Prévio das Conseqüências Sócio-Econômicas – EPCSE e Relatório das 
Conseqüências Sócio-Econômicas – RCSE.  
Nada obsta o prosseguimento do presente projeto de lei que se insere no âmbito da 
competência municipal para legislar sobre assuntos predominantemente locais e 
encontra seu fundamento no poder de polícia administrativa do Município.  
Com efeito, segundo disposto no art. 160 da Lei Orgânica Municipal:  
“Art. 160. O Poder Municipal disciplinará as atividades econômicas desenvolvidas 
em seu território, cabendo-lhe, quanto aos estabelecimentos comerciais, 
industriais, de serviços e similares, dentre outras, as seguintes atribuições:  
I – conceder e renovar licenças para instalação e funcionamento;  
(...)  
III – fiscalizar as suas atividades de maneira a garantir que não se tornem 
prejudiciais ao meio ambiente e ao bem-estar da população;”.  
A propositura encontra fundamento ainda no chamado Poder de Polícia assim 
definido pelo art. 78 do Código Tributário Nacional:  
“Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, 
limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou 
abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à 
higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao 
exercício de atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do 
Poder Público, à tranqüilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos 
individuais ou coletivos.”  
A edição de norma constitui ordenação do comércio local., sobre o tema, ensina 
Hely Lopes Meirelles, "compete ao Município a polícia administrativa das atividades 
urbanas em geral, para a ordenação da vida da cidade. Esse policiamento se 
estende a todas as atividades e estabelecimentos urbanos, desde a sua localização 
até a instalação e funcionamento ... Para esse policiamento deve o Município indicar 
o proceder do administrado, regulamentar a fiscalização e cobrar as taxas 
estabelecidas por lei". (in "Direito Municipal Brasileiro", 6ª ed., Ed. Malheiros, págs. 
370,371).  
O projeto encontra fundamento no art. 30, I, da CF e nos arts. 13, I, e 160,  I e III,  
da Lei Orgânica do Município.  
Tratando-se de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa.  
Pelo exposto somos,  
PELA LEGALIDADE.  
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